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Nº. PREÇO DESCRIÇÃO UNIDADE 

70080093 
Assentam.simples de tubos e peças, DN 50 mm, em PVC RÍGIDO, RPVC E DEFOFO, JE (C) 
SiiS: ASS.50MM PVC RIG/RPVC/DEFOFO C/JE(C) 

M 

70080094 
Assentam.simples de tubos e peças, DN 75 mm, em PVC RÍGIDO, RPVC E DEFOFO, JE (C) 
SiiS: ASS.75MM PVC RIG/RPVC/DEFOFO C/JE(C) 

M 

70080095 
Assentam.simples de tubos e peças, DN 100 mm, em PVC RÍGIDO, RPVC E DEFOFO, JE (C) 
SiiS: ASS.100MM PVC RIG/RPVC/DEFOFO C/JE(C) 

M 

70080096 
Assentam.simples de tubos e peças, DN 150 mm, em PVC RÍGIDO, RPVC E DEFOFO, JE (C) 
SiiS: ASS.150MM PVC RIG/RPVC/DEFOFO C/JE(C) 

M 

70080097 
Assentam.simples de tubos e peças, DN 200 mm, em PVC RÍGIDO, RPVC E DEFOFO, JE (C) 
SiiS: ASS.200MM PVC RIG/RPVC/DEFOFO C/JE(C) 

M 

70080098 
Assentam.simples de tubos e peças, DN 300 mm, em PVC RÍGIDO, RPVC E DEFOFO, JE (C) 
SiiS: ASS.300MM PVC RIG/RPVC/DEFOFO C/JE(C) 

M 

70080099 
Assentam.simples de tubos e peças, DN 400 mm, em PVC RÍGIDO, RPVC E DEFOFO, JE (C) 
SiiS: ASS.400MM PVC RIG/RPVC/DEFOFO C/JE(C) 

M 

70080100 
Assentam.simples de tubos e peças, DN 250 mm, em PVC RÍGIDO, RPVC E DEFOFO, JE (C) 
SiiS: ASS.250MM PVC RIG/RPVC/DEFOFO C/JE(C) 

M 

70080101 
Assentam.simples de tubos e peças, DN 350 mm, em PVC RÍGIDO, RPVC E DEFOFO, JE (C) 
SiiS: ASS.350MM PVC RIG/RPVC/DEFOFO C/JE(C) 

M 

70080102 
Assentam.simples de tubos e peças, DN 450 mm, em PVC RÍGIDO, RPVC E DEFOFO, JE (C) 
SiiS: ASS.450MM PVC RIG/RPVC/DEFOFO C/JE(C) 

M 

REGULAMENTAÇÃO 

COMPREENDE: 

Transporte e manuseio interno do Canteiro de Obra até o local de assentamento dos tubos, conexões; limpeza prévia dos 
tubos, conexões, descida até a vala e assentamento simples incluindo montagem, alinhamento, nivelamento, apoios, 
travamentos e execução das juntas. 
 
MEDIÇÃO: 
Pela extensão de tubulação assentada, obedecendo: 

A. Para obras do sistema de esgotos sanitários, galerias e descargas, pela extensão de tubulação assentada entre as 
extremidades das cavas de duas singularidades. 

B. Para obras dos sistemas de abastecimento de água, pela extensão de tubulação assentada, entre estacas, entre eixos de 
peças ou por amarração topográfica. 

 
NOTAS: 
1. Os serviços de carga, transporte e descarga dos materiais fornecidos pela SABESP, do almoxarifado até o Canteiro de 

Obra, devem ser remunerados pelos preços dos grupos Carga, Transporte até 10 Km e Descarga de Tubos e Peças em 
PVC Rígido, PE, RPVC e DEFOFO; Transporte Excedente 10 Km de Tubos e Peças em PVC Rígido, PE, RPVC e 
DEFOFO. 

2. Os tubos e conexões devem ser fornecidos pela SABESP, quando não previsto no contrato. 
 


